
ONTRATONº. 098/2022
PROCESSONº. 1661/2022
PREGÃO ELETRÔNICONº. 001/2022

'ONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES

ob no 53.099.149/0001-36, com sede na Rua P.

RG nº. 28.839.788-5 SSP/SP e do C.P.F. nº. 18
'ereador Antônio Domingos de Morais Filho, nº
flenominado simplesmente CONTRATANTE, e,
'XPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPI'
º. 42.650.279/0001-07 com sede na R MARIA
ONDRINA (PR), neste ato representada por
portador do RG nº. 12.640.687-8 SESP/PR e

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTO]

D MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA, Pessoa Juri

São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito M

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
O ANEXO|.
ica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF|Pereira Dias, 1773, nesta cidade de Nova Luzitânia, Estado de |

unicipal, o senhor MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, portador do .

-971.458-65, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua |

.101 - Centro, nesta cidade de Nova Luzitânia (SP), doravante
de outro lado, a empresa LONDRIHOSP IMPORTACAO E
ALARESEIRELI - ME, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF sob
DONIAK, Nº. 133 - JARDIM TROPICAL — CEP 86.087-635 —

eu proprietário o senhor GUSTAVO HENRIQUE CARREGA,
Ho C.P.F. nº. 084.265.219-16, brasileiro, solteiro, empresário,

residente e domiciliado na cidade de LONDRINA (PR), doravante denominada CONTRATADA, regida pela Lei
ederal nº. 8.666/1993, têm entresi justa e acordada a celebração do presente contrato administrativo as seguintes
láusulas e condições:

LÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

« Constitui-se objeto da presente licitação é a e
equipamentos para Unidade Básica de Saúde
bbservado o antecedente edital da licitação, se
presente instrumento com força de cláusulas contr:

Scolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de materiais,
jo Município, conforme especificações constantes no Anexo|,anexo e a proposta da contratada, cujos termos integram o
tuais.

(A. As entregas dos itens deverão ocorr
fornecimento, após recebido a autorização de ent

1.2. Caso haja diversidades entre o produtq e o termo de referência a substituição deverá ocorrer no prazo
le 30 (trinta) dias, contados do Termo de Devolução ou Notificação.

r em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de
éga emitida pelo setor de compras da prefeitura.

[LÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA CONTRAfUAL

P.1. O prazo de vigência contratual relacionado ao Jobjeto da licitação será até o dia 31/12/2022.

ELÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

B.1. O valor global do presente Contrato é de R$/1.946,00 (um mil novecentos e quarenta e seis reais), conforme
preços da proposta adjudicada da contratada, sendo:

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO - Características física: Caneta/ Ç

1|Transdutordo ultrassom autoclavável possui Jato delbicarbonato|UNID.| 1|R$1.500,00|R$1. :

integrado. - MARCA: ORTUS

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO- Material de confecção estrutura/ (4
5|apoio do braço) aço inoxidável) aço inoxidável. - MARCA: UNID.| 1|R$ 130,00] R$ 130,00|GUSTAVO HeNniQuE

CARREGADE42652191
RENASCER

18|LANTERNA CLÍNICA Tipo: LED. - MARCA: MIKATOS UNID.| 1|R$ 27,00] R$ 27,00

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL : Iluminação: LED haste: flexível —
191OANECA: RENASCER

UNID.| 1|R$ 250,00] R$ 250,00

&



º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) a

das demais cominações legais.

6.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor gil
LÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES

«1. Das obrigações da Contratada:

-1. Recolher todosos encargos fiscais e previdel

-1.3. As autorizações de entrega devem ser idêntl
gompras deve ser avisado de imediato para serem

(Código Brasileiro de Defesa do Consumidor).

-2.1. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos

CLÁUSULA OITAVA: DO ACRÉSCIMO E SUPRE|

8.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas m
serviços, até 25%, incidente sobre o valor inicial do

6.2. No caso das supressões, estas podem excedé
abrigatoriamente acatadas pela Contratada e mant
gonsensual.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 Determinada porato unilateral e escrito da A

9.1.1.1. O não cumprimentode cláusulas contratuai

9.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contr:

1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando
onclusão nos prazos estipulados;

9.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços

9.1.1.5. A paralização dos serviços do objeto do co

9.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto,a as]
al ou parcial, bem comoa fusão, cisão ou incorpd

9.1.1.7. O desatendimento das determinações regj
sua execução, assim comoas de seus superiores;

9.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na suae:

1.2. Acatar as recomendações, reclamações e subestões da CONTRATANTE e cumpri-las.

NOVAdaliLUZITÁNIAoba oEni fr

Os, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e

pbal da proposta;

hciários pertinentes às suas atividades;

cas as notas fiscais emitidas, caso haja divergências o setor de
tomadas as devidas providências.

-1.4. As licitantes deverão atentar para as disposições da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990

.2. Das obrigações da Administração contratante:

leterminados.

BSÃO

'smas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem nos
contrato, conforme $ 1º doart. 65 da Lei 8.666/93.

r Os limites estabelecidos de até 25%, devendo,no entanto, ser
das as condições da avença; configura-se alteração quantitativa

inistração Contratante, nos casos enumerados abaixo:

, especificações, projetos e prazos;

uais, especificações, projetos e prazos;

R Administração contratante a comprovar a impossibilidade da

trato;

Fociação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
ração, não admitidas no Edital e no Contrato;

Ulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a



LUZITÂNIA
dr

eceEm

q) As especificações técnicas da Prefeitura, ou as|que forem por ela aprovadas para o presente contrato, com asquais concorda a CONTRATADA sem condições ot ressalvas.

2.1. O foro competente paradirimir as dúvidas e/o
le Nhandeara (SP).

lova Luzitânia (SP), 15 de julho de

Pela Contratante:

ARAÚJO JÚNIOR l
ita Municipal

SrenitapsiDireto da Divisão de Saúde Advogado — OAB/SP 239.037
PORTARIA Nº, 11,259, DE 15/02/2022 |RG.nº, 12.955.211 e CPFnº, 060.012.938-13

PELA CONTRATADA: GUSTAVO
HENRIQUE
CARREGA:084]
1916

LONDRIHOSP IMPORTACAOE EXPORTACAQ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI —

CNPJ nº. |42.650.279/0001-07
CONTRATADA

GUSTAVO HENRIQUE CARREGA
RGnº. 12.640.687-8 SESP/PRe do C.P.F.nº. 084.265.219-16

E-mail: londrihosplicitacaoGogmail.com

TESTEMUNH

Patríci recida de Sá
Í Asse: de Gabinete
i fe 2. Portaria 1h5h2 de 11/01/2021



assa

EEE:

é MUNICÍPIODE OVA LUZITÂNIA sittm

LUZIT

E: 181.971.458-65

inatura:

me: ILZA MARA BLANCO
fgo: Diretora da Divisão de Saúde
nº, 12.955.211 e CPF nº. 060.012.938-13

natura:

ESTOR(ES) DO CONTRATO:Seisid
jAIS RESPONSÁVEIS (*):
de ato sob sua responsabilidade:
: JEAN CARLOS GENARO

jo: PREGOEIRO
: 142.106.12871

natura:

- O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadas|
jam concorrido para a prática do ato jurídico, na
nsáveis por ações de acompanhamento, monito!
nsáveis por prestações de contas; de responsá

interessados relacionados a processos de compet
tário do parecer conclusivo seja distinto daq

ificação, será ele objeto de notificação específica. inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).

16 Écão GUSTAVO HENRIQUÊ xxtaizasarmermoroeoe

R CARREGA:0842652 19Sisreimimiacseameriess,

tro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas qj
condição de ordenador da despesa; de partes contratantes;
mentoeavaliação; de responsáveis por processos licitatórios;
is com atribuições previstas em atos legais ou administrativos.
cia deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas,, casoeles já arrolados como subscritores do Termo i

NOVAaiiÂNIA
PatiEpp



ILZA MARA BLANCO;
Diretora da Divisão de Saúde Í

12.955.211 [CrEN:T

060.012.938-13 |

para gerenciar, o Contrato Nº. 098/2022, PROCESSO Nº. 1661/2022, PREGÃO ELETRÔNICONº.001/2022, atendendoas exigências contidas no inciso III do art. 58 e 88 1º e 2º, do artigo 67 da
Lei nº. 8.666 de 1993.

Nova Luzitânia (SP), 15 de julho de 2022.

GESTOR(ES)DOCONTRATO:

Nome: ILZA MARA BLANCO
Cargo: Diretora da Divisão de Saúde
RG.nº. 12.955.211 e CPF nº. 060.012.938-13

Assinatura:Sagepes2bo..“o

GUSTAVO HENRIQUE

i
i



MARCA: PREMIUM

1 Nos Preços propostos estão inclusos e previ
ral do objeto da contratação, considerando má:

feriais e aparato necessários, na conformidade di

ho tributos, despesas com transporte, encargos
olvido na prestação dos serviços, de tal sorte qui

ja em contraprestação ao cumprimento integral do

3.2, As despesas decorrentes do contrato correrão

FIfHA: 508-9 - Equipamentos para UBS

ORI

UN|

FU
EL
su
Fo
AP|

EQ
CE

BÃO: 02... EXECUTIVO
IDADE: 02.07.01... FUNDO MUNICIPAL DE

CIONAL: 10.301.012.2.036.. .MANUTENÇÃ
EMENTO: 449052.00... EQUIPAMENTOS E MA
BELEMENTO: 449052.00.99...OUTROS MATER

TE: 5 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FH

LICAÇÃO: 800.2...TRANSFERÊNCIAS DA U

IPAMENTOS - PORTARIA Nº. 962/2020 —

TRO DE CUSTOS: 21... MATERIAL PERMAN

FICHA: 502-1 - Equipamentos para UBS

ÃO: 02... EXECUTIVO
UNIDADE: 02.07.01... FUNDO MUNICIPAL DE

FUNCIONAL: 10.301.012.2.037...MANUTENÇÃ
ENEMENTO: 449052.00...EQUIPAMENTOS E MA'

SUBELEMENTO: 449052.00.99...OUTROS MATEI

NTE: 2 — TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS F!

AHLICAÇÃO: 300.88... . SAÚDE EQUIPAMEN
PARLAMENTAR
CRNTRO DE CUSTOS: 21... MATERIAL PERMAN|

ESTETOCÓPIO ADULTO: Tipo: adulto Auscultador: aço ind

tos todos e quaisquer encargos inerentes ao cumprimento
de obra para a execução dos serviços e fornecimento dos
s exigências consignadas no edital e minuta contratual, tais
ais, trabalhistas, previdenciários e securitários do pessoal |
o valor proposto será a única e integral remuneração a ser |
bjeto da presente contratação.

conta das dotações orçamentárias dotações orçamentárias:

SAÚDE
DA ATENÇÃO BÁSICA

ERIAL PERMANENTE
IAIS PERMANENTES
DERAIS VINCULADOS
TÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES —

MENDA
NTE

SAÚDE
DA GESTÃO DO SUS ESTADUAL

ERIAL PERMANENTE
IAIS PERMANENTES
DERAIS VINCULADOS
OS PARA SAÚDE RES. 134/2021 EMENDA

ENTE

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE PAGAMEI

4.1. O pagamento será efetuadoaté o 10º (décimo)
entrega das poltronas, devidamente conferida com a

.P. As notas fiscais/faturas que apresentarem in

Ê
Ê
1

6/1. Quem, convocado dentro do prazo de validadi
apresentar documentação falsa exigida para o certa

ntiver a proposta, falhar ou fraudar na execução [do contrato, comportar-se de modo inid

ramento de fornecedores a que, see

TO

dia útil, após a emissão da Nota Fiscal, consequentemente da
Autorização de Entrega, emitida pelo Setor de Compras.

orreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento

da sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou
me, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

lôneo ou cometer fraude
qu Municípios e, será

inciso XIV do artigo
a União, Estados, Distrito Federa

GUSTAVO |
HENRIQUE 4:
CARREGA:OE
426521916



ima autoridade da esfera administrativa a que e:

esso administrativos a que se refere o Contrato;

Corttrato.

. Razões de interesse público, de alta relevân|
ia autoridade da esfera administrativa a que e:

esso administrativo a que serefere o Contrato;

por |repetidas suspensões que totalzem o mesmo
gnizações pelas sucessivas e contratualmente img
gurado ao contratado, nesses casos, o direito

. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pa:
jeto contratual, ou parcelas destes, já recebidos

primento de suas obrigações até que seja noi
nicada por escrito à Administração contratante.

4. A rescisão contratual pelo não cumprimento
eta as seguintes consequências:

Adnjinistração contratante;

O presente contrato vincula-se, para todos os
ão instaurada, Pregão Eletrônico nº 001/2022, e

(1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela |

(1.13. A ocorrência de caso furtuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

(certo e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda

«4.1. Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Jade ou da estrutura da Empresa, que prejudique a execução

tá subordinada a Administração Contratante e exaradas noi

iante autorização escrita e fundamentada da autoridade

m que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
er sofrido.

Cia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
tá subordinado a Administração Contratante e exaradas no

aior regularmente comprovada, impeditiva da execução do

crita da Administração contratante, por prazo superior a 120

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
revistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
de optas pela suspensão de cumprimento das obrigações

imentos devidos pela Administração contratante decorrentes
u executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

Ido ao contratado o direito de optar pela suspensão do
alizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser

le cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos

rato até o limite dos prejuízos causados à Administração

isulas, pelos preceitos do Direito Público e pelo disposto da
e, as disposições de direito privado e os princípios da teoria

efeitos e fins de direito, ao antecessor edital
jos termos da proposta da contratada;



RATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA
RATADO: LONDRIHOSP IMPORTACAO E

ELI — ME
RATO Nº (DE ORIGEM): 098/2022

OBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUI,
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

esente TERMO,nós, abaixo identificados:
tamos CIENTES deque:
ajuste acima referido, seus aditamentos, bem cg

O VERTAl

PORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES

SIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE

mo o acompanhamento de sua execução contratual, estai
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pel

extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos
He Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido

Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativame:
Ido Estado, Caderno do PoderLegislativo, parte do Tribunal
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro
fazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil,

htante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrôni
hos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, confoi

seus dados sempre atualizados.

bamento final e consequente publicação;
nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defe

ME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDAI



é

MUNICÍPIO DE N
CNPJ 53.099.:

RATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA|

—ME
RATO Nº (DE ORIGEM): 098/2022

A LUZITÂNIA GOVERNO DOCIP
NOV;

CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATADO: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES]

E CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE
CA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Nome: Miguel José Araújo Júnior

Cargo: Prefeito Municipal

RGN.: 28.839.788-5 SSP/SP

Endereço: Rua Vereador Antônio Domingos de Morais Filho, nº 2.101 - Centro, CEP
15340-000 - Nova Luzitânia (SP)

Telefone: 17 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1879

E-mail: E-mail institucional: prefmnlQterra.com.br / migueljunior. prefeitogmail.com
E-mail pessoal: patinhojuniprOgmail.com

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome: iguel José Araújo Júnior

Cargo: Prefeito Municipal

Endereço Comercial Orgão/Setor Rua Pedro Pereira Dias, nº, 1.773 — Centro - CEP
[15340-000 - Nova Luzitânia (SP)

Telefone: 1 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1879
E-mail:

Nova Luzitânia (SP), À



Fica designado(a) servidor(a):

ILZA MARA BLANCQ
Diretora da Divisão) de Saúde
12.955.211*FEPENT 060.012.938-13

para gerenciar, o Contrato Nº. 098/2022, PROCESSONº. 1661/2022, PREGÃO ELETRÔNICONº.
tidas no inciso III do art. 58 e 88 1º e 2º, do artigo 67 da

001/2022, atendendo as exigências con
Lei nº. 8.666 de 1993.

Nova Luzitânia (SP), 15 de julho de 202.

Nome: ILZA MARA BLANCO

Cargo: Diretora da Divisão de Saúde
RG. nº. 12.955.211 e CPF nº. 060.012.

Assinatura: Doze y Rm?


